
LEI MUNICIPAL Nº 4.138
Autoriza doaçπo de um imóvel ao Estado do Rio Grande 

do Sul.
JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a doar, mediante, Es-

critura Publica de doaçπo e unificaçπo, ao Estado do Rio Grande 
do  Sul,  um  imóvel  de  propriedade  do  Município,  com  área  de 
2.967,97m², oriundo da unificaçπo das áreas registradas sob ma-
triculas nºs 14.948 e 16.896 do Lº 2 RG, localizado a Rua Itara-
ré, lado par, esquina com a Rua Princesa Isabel, no Setor 03, 
Quadra  21,  Lote  05,  nesta  cidade,  com  as  seguintes 
confrontações: Ao Nordeste, 44,50m com Osvaldo Hampe Bocchese, 
lotes 15 e 16; ao Sudeste, 91,50m com a Travessa Sebaldo Max 
Leipelt;  a  Sudeste,  15,70m  com  Transportes  Cavol,  lote  10, 
25,40m com Arno Rockembach, lote 17 e 23,15m com Osvaldo Hampe 
Bocchese,  lote  15;  e  a  Noroeste,  42,00m  com  a  rua  Itararé, 
conforme planta anexa que faz parte integrante desta Lei.

Paragrafo único - A área doada destina-se a construçπo da 
nova sede da 4ª Secçπo de Combate a Incêndio.

Art. 2º - Esta Lei será revogada e a área revertida automa-
ticamente ao Município, se o Estado do Rio Grande do Sul nπo 
iniciar  as  obras  dentro  do  prazo  de  2  (dois)  anos,  após  a 
outorga da respectiva escritura.

Art. 3º - Serπo de responsabilidade do Estado do Rio Grande 
do Sul, os emolumentos, as despesas decorrentes da Escritura e 
despesas de registro no Oficio de Registro de Imóveis.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE MAIO DE 1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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